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Prefeitura Municipal de Assis 

GABIEE Ili PREfB1ll 'DBJD!L'O BI 1 893, DB 12 DB O'D!l!UBllD DE 1 988.-

DispÕe sobre a abertura de um. or6dito aai

ciona11 aaplmentar, as aotaçõea q119 especi:f:Lca.-

JOd s..d!ILLI SOJIBIEO, Prefeito ao l!UDio!pio de Asais, 

:no aso de aaaa atr.Lluiçõea 1egaia, aa:to.risaao pela Lei MLmicipal 

D.li 2.592, dea'l;a data, 

DBCKB!As 

Artigo lR- lica aberto, na Div.Lsão de Contabiliclacle, am. c:r&lito -

adicional, no valor ele até Ozl 16.&>o.ooo,oo(cteseaseia 

milllÕea e oitocentos mil cr1211aaos), su;p1emaa.tar as se

gain'l;ea aotações 01'Ç8111E11ltárias v,i.gantes ao mmic!pioa 
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DEP.\n!JIER!O DB PI.AJIEJ.ADB'EO 
PLABEJAD1'!0 JroRIOIPJ.L 
.Al>l'D'ISflUÇlO. B PLA!"Eir .&Jmi!O 
Mm1 n1 atração 
�aminiatração Geral 
DEP.All.!.d!m'.J!O DB PLA!l'Eil"A'llm'!O 
Kemaneração ele Serdços Peaaoaia 
DEPAHaDr!O DE l'DJl(ÇAS 
BRO.AllGOS GEllilS DO JflJRIOfPIO 
:E::Jte.AÇlo E commu. 
Educação :r!sica e Desportos 
Desporto .Amaaor 
OC1'!RI9UCÇ10 l LIGA .ASSIS3NSS DE BSPOR!ES 
Od1'0a Serviços e Encargos 
DEPAHD!!B!O DE O:BIUS 
O:BJUS E SB!fYl:ÇOS !l!le?lIOOS 
EDOOAÇlO B C"DmtmA 
Ensino Su;per.Lor 
Ensino ele Graduação 
COllTS'.l!JDÇlO DE HlmIO P.AlU msmo SlIPEiaOB. 

120.000,00 

300.000,00 

Obras e InatalaÇÕee 7.300.000,00 
KA"BI!AÇlO 3 ODA1'ISll10 
tJrb.U.smo 
Pl.Bne;1 B111ento Urbano 
DP!.JB!AÇlO :00 SIS!l!!KA VI!Bio 
Obras e Inata1açõea 
Serv:Lços de Utilidade PÚblioa 
Ilam.1nação Plblica 

5.000.000,00 
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GAllllETE Ili PEBID 

Prefeitura Municipal de Assis 

DECD1'0 RI 1 8931 DE 12 DE Otl'.l!UBBO DB 1 988.- 2 --

.81 

- - - - ------------------------------

3271.45 
4110 
3280 
3281.2.0 

4UD 

Ul!!ZSio JS DDE DE ZEBGIJ. mmc.t. 
Obras a InataJ.&çõea 1.300.000,00 
Praças a Jarêlina 
cm smo;lo. J'!PLIAÇ10 E !D'Olltl DE IDG� 
DOUBOS P'ÕBLICOS • 

Obraa e Inataiaçõea .a7BO.ooo\OO 
�J.LDAS �JQO:ss •••••••••• Cmt 16.800.000,00 • 

.&rt.igo 21- As despeaaa com a a:ecação cJo presante Decreto corre-
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rão por conta da anu1a;ão parcial. daa eagaintea llota-

çõea T.Lgantas 4o maaic!pioa 

DEPAB!am� :m omus 
OBUS E SlllVICOS tDIOOS 
EDllJAÇJO E cummu. 
Edmação !'Ísica a Desportos 
Parques llacraativoa e Desportiwa 
PBOSSIGO'IJCBR'l!O D.AS OBIWS DO BS!ÃDIO 
DIClo 
Obras a Instalações 6.300.000,00 
IKDt1mBJ:.&, COúBcIO B SDVIÇOS 
IndW.tria 
Promoção Indaatrial 
O.BIL\S DE Il'SfJ.L.ÇlO DO Cl!lU!BO DE JmSEN
VOLVDlliRl!O DE ASSIS 
Obras e Inatal.açõea 10.500.000,0Q. 
!ft>!.&LDJS .&RtJLAQO:ss •••• ••••••••••• Ozl 16.800.000,00. 

Artigo 3L Eate Decreto ctrar& 1111 vigor na data de ao.a p11blica-
-

çao • 

.AJ"tigo 4•- llewgam-s e as clisposiçõ ea em contrário.-

P.retei to.r a Eaa1cipa1 de Assis, em 12 de olXtubro de 1 988.-

12 de oa.ta.lro de 1 988.-

CSScs 

SO::BRIBBO 
o l!anicipal ,. 

prefaita:ra, -
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Departamento da Planejamento a Desenvolvimento Urbano 
Av..ida Rui Barbosa, 887 - PABX 22 3633 - cep 19.800 - Assis-SP 

M E M O R I A L  
--------

1. ASS UNTO:- Área para o Centro de Desenvolvimento de Assis 

• 2. LOC AL :- Parte da "Fazenda Retiro" - Fazenda "Cervo e Taquaral" 

• 

• 

• 

3. M UNICf PIO:- Assis - Estado de São Paulo 

4. ÁREA :- 17,44 alq. pta ou 42,2048 ha ou 422.048,00 m2 

5. PROPRIETÁRIO:- PREFEITURA M UNICI PAL.DE ASSIS 

6. DESCRIÇÃO:-

ÁREA " A" 

Começa no ponto 8, situado na Rodovia Rapo 

so Tavares (S P-270), lado direito, junto a divisa do lote 6 de propri� 

dade de Ruyter Silva: deste ponto segue pela cerca de domínio do DER, 

na distância de 433,00 metros, até o ponto 09; deste ponto, deflete 
• 

a 

direita e segue em reta, na distância de 136,00 metros, confrontando 

cem José Rossini e Irmão, até encontrar o ponto 10; deste ponto, defle 

te à esquerda e segue em reta na distância de 105,00 metros, confron 

tando ainda com José Rossini e Irmão, até encontrar o ponto 11; deste 

ponto, deflete à esquerda e segue na distância de 546,13 metros, con 

frontando com a Prefeitura M unicipal de Assis, até encontrar o ponto 

12: deste ponto, deflete à direita e segue em reta na distância de 

126,00 metros, até encontrar o ponto 13: deste ponto, deflete à direi 

ta e segue em reta na distância de 793,10 metros, confrontando do pon. 

to 12 ao ponto 14, can o Horto Florestal da Secretaria da Agricultura, 

até encontrar o ponto 14: deste ponto, deflete à direita e segue em 
reta, na distância de 623,00 metros, até encontrar o ponto 8, início 

• desta des7ição. 

ÁREA "B" 

1. ASSUNTO:- Área a ser anexada ao Centro de Desenvolvimento de Assis 

2. LOCAL:- Fazenda "Cabeceira do Cervo" 

.. 
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3. MUNICf PIO:- Assis - Estado de São Paulo 

4. 'REA:- 58.438,00 m2 ou 5,8438 ha ou 2,4147 alq. pta. 

5. PROPRIETMIO:- PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

6. DESCRIÇÃO:-

começa no ponto "A" situado na Avenida "2 ", 

segue pelo alinhamento da Avenida "2", "na distância de 380,00 metros, 

até o ponto "B": deste ponto, deflete à esquerda e segue em curva na 

distância de 40,50 metros, até o ponto " C ": deste ponto, deflete à di 

reita e seque em reta, na distância de 279,79 metros, pela via SP-333, 

até o ponto 17: deste ponto deflete à direita e seque em reta, na dis 

tância de 24,55 metros, confrontando com o Horto Florestal da Secreta 

ria da Agricultura, até o ponto 12: deste ponto, deflete à direita e 

seque em reta, na distância de 489,00 metros, confrontando com área da 

Prefeitura Municipal de Assis (e.D.A.), até encontrar o ponto "A", iní 

cio desta descrição. 

1. ASSUNTO :- 'rea remanescente do Almoxarifado M unicipal 

• 2. LOCAL:- Fazenda "Cabeceira do Cervo" 

3. MUNICf PIO:- Assis-Estado de São Paulo 

4. �:- 109.118,00 m2 ou 10,9118 ha. ou 4,50 alq. pta. 

5. PROPRIE'l',RIO:- PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

6. DESCRIÇÃO:-

Começa no ponto 1, situado na divisa da r� 

• devia SP-270 do DER, divisa com Irmãos Rossini: deste ponto, seque em 

sentido anti-horário, com rumo 57222' NE, numa distância de 216,99 Ili.!!. 

tros, dividindo com Irmãos Rossini: deste ponto, deflete à esquerda e 

• 
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segue em reta, rumo 06253' NE, numa distância de 57,13 metros, até o 

ponto A: confrontando com a Prefeitura Municipal de Assis (C.D.A.),de� 

te ponto, deflete à esquerda e segue rumo 372301 NW, numa distância 

de 380,00 metros, confrontando com a Prefeitura Municipal de Assis (C. 

D.A.), até o ponto B: deste ponto, deflete à esquerda e segue em CU!: 

va numa distância de 40,50 metros, confrontando ainda com a Prefeitura 

Municipal de Assis (e.o.A.), até o ponto e: deste ponto, deflete à e� 

querda e segue em reta, rumo 602461 SW, numa distância de 36,00 metros, 

confrontando com a rodovia SP-333 do DER: deste ponto, deflete à e� 

querda e segue em reta, rumo 272571 NE, numa distância de 83,67 metros, 

·confrontando com Amado Jacob: ceste ponto, deflete à direita e segue 

em reta com rumo 48255' SW, numa distância de 56,78 metros, confrontan 

do com a mesma propriedade: deste ponto deflete à direita e segue em 
reta com rumo 282361 NW, numa extensão de 17,31 metros, confrontando 

com a mesma propriedade: deste ponto deflete à esquerda e segue em r� 

ta com rumo 612321 SW, numa distância de 116,96 metros, confrontando 

com a propriedade da Mecânica Rodoviária S/A: deste ponto, deflete 
• a 

esquerda e segue em reta com rumo 022381 SW, numa extensão de 147,82 
• 

metros, confrontando com o Posto Modelo: deste ponto, deflete a direi 

ta e segue em reta com rumo 452411 SW, numa extensão de 36,28 metros, 

confrontando com a mesma propriedade: deste ponto, deflete à esquerda 

e segue em reta com rumo 432551 SE, numa distância de 272,72 metros, 

confrontand� com a rodovia SP-270 do DER, encontrando o ponto 1, iní 

cio desta descrição. 

Assis, 24 de Agosto de 1.988 

SJ:LVA 

CREA N2 


